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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 472342

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 037/2024
PROCESSO 22.0.000158058-6

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO da transferência de recursos financeiros entre projetos da OSC INSTITUTO DA CRIANÇA COM
DIABETES do Projeto Infraestrutura do Centro de Educação e Tratamento da Diabetes 2021/2023, para o
Projeto Manutenção do ICD – 2023/2025, no valor de R$ 18.147,00 (dezoito mil cento e quarenta e sete reais).
Sessão Plenária nº 009/2024, 09 de abril de 2024.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.

   Edição Completa
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